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Escoa Superior de Hotetaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 97/PRES/ESHTE/2025

No uso da competéncia que me é atribulda pela ailnea a) do n.° 1 do art.° 44.° dos

Estatutos da ESHTE, horno]ogados pelo Despacho Normativo fl.0 13/2021, de S. Ex,a,

Mirñstro da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, pubhcado no

jornal Oficial, o Didrio da Repdb/ica, 2. Série, n.° 88, de 06 de rnaio, e da ailnea a) do n.° I do

artigo 92.° da Lei n° 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o Regime juridico das

Instituiçôes do Ensino Superior, bern corno do disposto no n.° 3 do artigo 30.° e do artigo

33.° da Lei Geral do Trabaiho em Funçôes Püblicas (aprovada em anexo a Lei ti.0 35/2014,

de 20 de junho), conjugados corn o artigo 11.0 da Portaria n.° 233/2022, de 09 de

setembro, autorizo a aberrura de procedirnento concursal para a atribuiçao de 3 (trés)

Bolsas de Investigaçâo para Mestre, no âmbito do projeto de I&D “ADAPTE-Análise e

Previsao de Dados Académicos na ESHTE”, corn a referéncia “2024.07476.IACDC”,

financiado por fundos nacionais através da FCT/PRR, do investimento “RE-C05-i08 -

(:ier1cia Mais Digital” e no âmbito de “Inteligéncia Artificial, Ciéncia dos Dados e

Ciberscgurança de relevância na Adrninistração Pñblica — 2024”, corn a duraçäo de 8 (oito)

me se S.

Nomeio, o seguinre jtiri para o concurso:

Presidence do Jon:

José Rornana Baptista Coelho;

Vogais Titularcs: Diogo Moutinho Saraiva Jima e Pedro Francisco Manique Silva Moita;

Vogal Suplente: Joâo Miguel Henriques Pronto.

Estoril, Escola Superior de Hotelaria e Tunisrno do Estoril — ESHTE, aos dois dias de

abril de dois mu e vinte e cinco

0 Presidente

(Prof. Doutor go Neto Brandao)
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